
 
 

 Brasilia-DF., 30 de Junho de 2025. 

     
     AO 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO 
FEDERAL SESC-AR/DF. 

 
          COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
          Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
 

NESTA 
 

Prezados Senhores: 

SCB Engenharia S.A., inscrita no CNPJ nº 02.718.377/0001-06, 

estabelecida na Quadra, SCRN 708/709, Bloco A , Numero 13, Cep 70.741-610- Asa 

Norte, Brasilia-DF, telefone 61 998841949 , por intermédio do seu representante legal 

Sra. Janine Tôrres Fêu, portadora da Carteira de Identidade nº 1.714.361 /SSP-DF, e 

do CPF nº 808.730.491-87, vem por meio desta solicitar esclarecimentos quanto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 

GERAL DA UNIDADE SESC NÚCLEO BANDEIRANTE-. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

,sub-item 7.1.2, onde se exige atestado de capacidade técnica em nome da empresa 

concorrente, levando-se em consideração, de acordo com o edital, serviços com 

caracteristicas pertinentes e compatíveis com o presente objeto, conforme abaixo: 

Exigência do Edital 

 
1- Fornecimento e Instalação de Climatização Tipo Splitão; 

2- Fornecimento e Instalação de Ar condicionado tipo VRF; 

Seviços com Caracterícas compatíveis, realizadas pela empresa: 

Ar condicionado: 

Instalação de um sistema de ar condicionado central composto de 03  
resfriadores de líquido- tipo chiller com condesação a ar- capacidade 
150 TR’s cada totalizando 450 TR’s de fabricação CARRIER – modelo 
30GXE 152386 S-380 V-60 HZ- com compressores parafusos e gás 
refrigerante R134-A, para atender os Blocos do HRSM. 

Instalação de 06 bombas de água gelada primárias , potências 5 CV-
trifásicas- 380 V-60 HZ, para atender o sistema de ar condicionado do 
HRSM. 

Instalação de 03 bombas de água gelada secundárias de 30 CV- 
trifásicas – 380 V-60 HZ, para atender o sistema de ar condicionado 
do HRSM. 

Instalação de 01 quadro geral de ar condicionado para comando de 
todo o sistema, localizado no bloco E. 

 



Perguntamos: 

 

Podemos cumprir as exigências constantes do Edital, com este item 

apresentado, considerando que é um sistema mais sofisticado e complexo, e que atende 

perfeitamente às exigências, calcado em decisão do TCU para este tipo de dilema  de que 

quem pode mais, pode menos? 

 
Sendo só para o momento subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

 

JANINE TORRES FEU 



 


